
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 3.277 /2018 

O PREFEITO MUNIOPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atrib ições legais, e com base no arti o 9º inciso I da Lei 
nº 4.756 de 06 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo!. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no 
anexo II. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

alácio Municipal, em Serra, aos 22 de Novembro de 2018. 

'ITO SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇAO 
R$100 , 

CODIGO ESPECIFICA""º NATUREZA FR VALOR 
03.00.00 PROCURADORIA GERAL 
03.01.00 Procuradoria Geral 
03.092.0030.2.117 Exercer a Representação Judicial, Extrajudicial, A 3.3.90.36.00 1.000.0000 4.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 22.000 

os.oo.oo SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
os.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos 
04.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.39.00 1.000.0000 75.000 

06.00.00 SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
06.01.00 Sec. de Planejamento Estratégico 
19.126.0080.1.150 Reestruturar e manter o Datacenter 3.3.90.30.00 1.000.0000 3.200 

07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.39.00 1.000.0000 100.000 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 
04.122.0530.2.004 Manutenção dos Serviços de Transporte 3.3.90.30.00 1.000.0000 130.000 

15.452.0110.2.084 Fortalecer, Intensificar e Manter Áreas Verdes na 3.3.90.39.00 1.000.0000 26.300 

15.452.0110.2.085 Intensificar e Manter os Serviços de Limpeza Urban 3.3.90.39.00 1.000.0000 735.000 
3.3.90.92.00 1.000.0000 260.000 

15.452.0110.2.086 Intensificar Procedimentos para Manutenções em Via 3.3.90.39.00 1.000.0000 265.000 

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01.00 Sec. Turismo, CulbJra, Esporte e Lazer 
13.392.0150.2.232 Valorizar e Preservar o Patrimônio Histórico Mater 3.3.90.39.00 1.000.0000 162.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.122.0530.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.91.92.00 1.199.0000 1.000 

14.00.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
14.01.00 Secretaria de Meio Ambiente 
18.542.0080.1.144 Ampliar e Manter os Serviços de Banco de Dados e I 4.4.90.52.00 1.000.0000 300 

24.00.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
24.01.00 Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger 
28.841.0000.3.288 Juros, Amortização e Encargos da Dívida Pública 3.2.90.21.00 1.000.0000 120.000 

TOTAL 1.903.800 



CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO 11 - ANULAÇAO 
R$100 , 

COOlGO ESPEC1F1CA,.A0 NATUREZA FR VALOR 
03.00.00 PROCURADORIA GERAL 
03.01.00 Procuradoria Geral 
04.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.14.00 1.000.0000 6.700 

3.3.90.30.00 1.000.0000 9.300 
3.3.90.93.00 1.000.0000 2.000 
4.4.90.52.00 1.000.0000 6.000 

04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.93.00 1.000.0000 2.000 

07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.123.0090.1.087 Ampliar as Ações de Acompanhamento do VAF [Valor A 4.4.90.39.00 1.000.0000 9.000 

04.123.0090.1.089 Atualizar a Planta Genérica de Valores e Realizar 3.3.90.39.00 1.000.0000 1.400 

04.123.0090.1.090 Capacitar os Técnicos Servidores da SEFA 3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 8.000 
4.4.90.36.00 1.000.0000 1.000 
4.4.90.39.00 1.000.0000 1.000 

04.123.0090.1.091 Educação Tributária 3.3.90.31.00 1.000.0000 4.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 1.700 
3.3.90.39.00 1.000.0000 4.600 
4.4.90.52.00 1.000.0000 1.800 

04.123.0090.1.092 Gestão do Sistema de TI da Fazenda Municipal 3.3.90.36.00 1.000.0000 3.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 6.400 
4.4.90.52.00 1.000.0000 1.600 

04.123.0090.1.094 Revisar e Atualizar as Alíquotas e Taxas 3.3.90.39.00 1.000.0000 2.000 
4.4.90.39.00 1.000.0000 2.000 

04.123.0090.2.088 Serra Nota 10 3.3.90.39.00 1.000.0000 1.400 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
os.01.00 Secretaria de Obras 
15.451.0100.1.129 Recuperar ou Urbanizar Áreas Degradadas 4.4.90.51.00 1.000.0187 200.000 

15.451.0100.2.130 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.51.00 1.000.0000 1.350.000 
1.000.0245 28.400 

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
13.391.0150.2.226 Apoiar e Fomentar as Manifestações Culturais da Ci 3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 3.000 

13.391.0150.2.230 Manter e Ampliar os Espaços Culturais, Bibliotecas 3.3.90.30.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.92.00 1.000.0000 2.000 
4.4.90.52.00 1.000.0000 4.000 

13.392.0150.2.227 Criar e manter o Fundo Municipal da Cultura. 3.3.90.30.00 1.000.0000 3.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 1.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 6.000 

13.392.0150.2.229 Garantir, Manter e Incentivar as Manifestações do 3.3.50.41.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 

13.392.0150.2.231 Manutenção e Desenvolvimento do Conselho Municipal 3.3.90.30.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 6.000 

13.392.0150.2.232 Valorizar e Preservar o Patrimônio Histórico Mater 3.3.50.41.00 1.000.0000 2.000 
3.3.50.43.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.92.00 1.000.0000 2.000 

13.392.0340.1.235 Garantir a Promoção a Acessibilidade nos Eventos C 3.3.90.30.00 1.000.0000 1.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 1.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 5.000 

23.695.0160.1.257 Criar e Manter o Fundo Municipal do Turismo J 3.3.90.30.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 6.000 

23.695.0160.1.258 Melhorar e Ampliar a Capacitação para Prestação de 3.3.90.30.00 1.000.0000 5.000 ~ 
3.3.90.36.00 1.000.0000 5.000 

~I 



23.695.0160.2.259 Promover, Fomentar, Divulgar e Fortalecer a Identi 3.3.50.41.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 200 
3.3.90.92.00 1.000.0000 2.000 

23.695.0340.1.235 Garantir a Promoção a Acessibilidade nos Eventos e 3.3.90.30.00 1.000.0000 1.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 1.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 4.000 

23.695.0340.1.236 Implantar, Promover e Manterá Praia Acessível. 3.3.90.30.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 

27.811.0140.1.219 Criar, Manter, Apoiar, Incentivar, e Desenvolver 3.3.90.30.00 1.000.0000 2.500 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.500 
3.3.90.39.00 1.000.0000 5.000 

27.811.0140.1.221 Fomentar, Promover e Apoiar o Desporto Educacional 3.3.90.30.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 4.000 

27.813.0140.2.222 Fomentar, Promover e Apoiar o Esporte e Lazer nas 3.3.50.41.00 1.000.000 2.000 
3.3.90.31.00 1.000.000 1.000 
3.3.90.36.00 1.000.000 2.000 
3.3.90.92.00 1.000.000 2.000 

27.813.Q340.1.234 Fomentar, Promover e Apoiar o Paradesporto, Atravé 3.3.90.30.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 2.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 1.000 

27.813.0340.1.235 Garantir a Promoção a Acessibilidade nos Eventos C 3.3.90.30.00 1.000.0000 1.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 1.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 5.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.122.0530.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.92.00 1.199.0000 1.000 

14.00.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
14.01.00 Secretaria de Meio Ambiente 
18.542.0300.1.054 Elaborar e Executar o Plano Diretor de Arborização 3.3.90.39.00 1.000.0000 300 

24.00.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
24.01.00 Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger 
28.846.0000.3.290 Contribuição ao Pasep 3.3.90.47.00 1.000.0000 120.000 

LrJ 
TOTAL 1.903.800 
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